
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Manutenção de poste no 
canteiro central da Av. Dante Michelini – Orla de Camburi, entre os 
quiosques 4 e 5, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

 
Esta indicação tem por objetivo solicitar a manutenção de um poste 
localizado no canteiro central da Avenida Dante Michelini, na orla de 
Camburi, entre os quiosques 4 e 5, nas proximidades do número 1601. O poste 
apresenta deslocamento visível e movimentação com a ação do vento, o 
que pode representar risco à segurança dos frequentadores e condutores que 
circulam pela via. 

A conservação adequada da estrutura urbana, especialmente em áreas com 
grande fluxo de pessoas e veículos, é fundamental para a prevenção de acidentes 
e o bom funcionamento da infraestrutura pública. Postes danificados ou 
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instáveis podem comprometer a segurança viária, causar quedas ou 
interrupções nos serviços públicos, além de gerar transtornos à população. 

Diante disso, solicita-se que os órgãos competentes realizem vistoria técnica 
e, se necessário, promovam a manutenção ou substituição do poste, a fim 
de garantir a segurança e a integridade da via pública, contribuindo para a 
preservação do espaço urbano e o bem-estar dos cidadãos. 

Agradeço a atenção de Vossa Excelência e coloco-me à disposição para 
quaisquer esclarecimentos ou acompanhamentos que se façam 
necessários. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 6 de outubro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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